
Inserção de pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho

Dados da Organização Mundial de Saúde 

revelam que há mais de 1 bilhão de pessoas 

com deficiência (PCD) no mundo. No Brasil, 

são 45 milhões de pessoas com algum tipo de 

deficiência (IBGE, 2010). Ainda assim, são 

muitos os desafios para assegurar o acesso a 

direitos básicos dessa população, a exemplo 

do direito ao trabalho.

Capacitismo é o termo utilizado para se 
referir à discriminação contra PCDs, baseada 
em uma ideia de “capacidade dos corpos”. 

Capacitismo

Principais marcos normativos de direitos de pessoas com deficiência:

Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência e  Lei Brasileira de Inclusão

De acordo com esses marcos, PCDs são:

pessoas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades 
de condições com as demais pessoas. 

É dever do Estado trabalhar para reduzir e eliminar essas barreiras. 



Como fazer o diagnóstico do seu município? 

Pessoas com deficiência admitidas por gênero - CAGED/ Base de Dados PCD

Pessoas com deficiência admitidas por raça ou cor - CAGED/ Base de Dados PCD

Pessoas com deficiência admitidas por faixa salarial -CAGED/Base de Dados PCD

Porcentagem da população por tipo e grau de deficiência - Censo Demográfico

Utilização do SUS por pessoas com deficiência - Pesquisa Nacional de Saúde

Pessoas com deficiência, por tipo de deficiência - Cadastro Único do Governo Federal

Como enfrentar o problema?

Mulheres são maioria entre pessoas com deficiência:
56% da população com algum tipo de deficiência
26,5% da população feminina geral tem pelo menos uma deficiência, 
superior à da população masculina, de 21,2%.

No entanto, a participação dos homens com deficiência 
no mercado de trabalho chega a ser 30% superior à das mulheres 
com deficiência

Mulheres com deficiência: 
dupla vulnerabilização

Sistema Cadastral de Emprego - criação de um sistema cadastral de emprego 
para pessoas com deficiência no âmbito do Sistema Nacional de Emprego 
(Sine) do Ministério do Trabalho e Emprego, de forma a facilitar a interme-
diação pública para contratação de PCDs pelas empresas, estabelecendo 
quando vagas forem disponibilizadas em um cadastro nacional público.

Projeto de Lei 1231/2015 - inclusão de mecanismos de facilitação da con-
tratação de pessoas com deficiência na iniciativa privada e medidas de com-
pensação a serem adotadas quando a cota mínima não puder ser alcançada 
por razões alheias à vontade do empregador


